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10120.722809/2018-11
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1301-005.643 — 12 Se¢do de Julgamento / 32 Camara/ 12 Turma Ordinéria
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LUCAS MARRA DA SILVA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2018

TERMO DE. INDEFERIMENTO. PENDENCIA FISCAL. DEBITOS EM
ABERTO. “NECESSIDADE DE REGULARIZACAO DENTRO PRAZO
PARA SOLICITACAO DA OPCAO.

O-contribuinte possui até a data da solicitacdo da opcdo para regularizar
eventuais pendéncia ao regime do Simples Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges,
Rafael Taranto Malheiros, Bianca Felicia Rothschild, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de
Souza Lima Junior (Presidente).
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 O contribuinte possui até a data da solicitação da opção para regularizar eventuais pendência ao regime do Simples Nacional. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo � Relator
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  Por bem sintetizar os fatos, reproduz-se em um primeiro momento o relatório constante do acórdão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (�DRJ/RJO�):
Trata-se de Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, formalizada em 31. 01.2018 (e-fls.20):

2 A ciência do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional ocorreu em 09.03.2018 (e-fls.19):

3 Em petição recebida em 19.03.2018 (e-fls.5), com a qual vieram os documentos de e-fls.6/24, 3/11, o interessado diz que parcelou o IR em duas vezes, tendo pago a primeira parcela em 31.12.2017.
4 Pede a inclusão no Simples Nacional.
5 A DRF proferiu despacho, informando que não foi encontrado parcelamento em nome do interessado (e-fls.32):

6 Nesta Turma, foram acostadas as consultas RFB às e-fls.28/30.
Em sessão de 09/05/2019, a DRJ/POA julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte. Nos fundamentos do acórdão recorrido (fls. 41/42 do e-processo):
10 Para 2018, a opção pelo Simples Nacional pôde ser feita até o último dia útil de janeiro � 31.01.2018 �, quando todas as pendências impeditivas ao ingresso nessa sistemática deveriam ser regularizadas (Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, art.6º e §§).
11 Um débito de IRPJ, apurado em 02/2017, no valor de R$ 1.003.92, deu causa ao indeferimento.
12 O interessado alega que o débito foi parcelado. Junta comprovante de pagamento (nosso item 3).
13 A DRF é o órgão que detém competência para, no âmbito desta RFB, efetuar o parcelamento solicitado.
14 A DRF informa que não há parcelamento em nome do interessado e que não houve erro de fato a ser objeto de apreciação (nosso item 5).
15 E, de fato, não obstante as alegações do interessado, o débito que deu causa ao indeferimento foi enviado para inscrição em Dívida Ativa da União- DAU em 22.04.2019 (efls. 28/30):


16 Tem-se, assim, que, na data-limite referida em nosso item 10, o débito não estava regularizado.
Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário no qual reitera o argumento de que o débito teria sido objeto de parcelamento, o qual todavia não constaria dos sistemas da Receita Federal por um equívoco. 
É o relatório do necessário.

 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Tempestividade
Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciência acórdão recorrido em 28/06/2019 (fls. 45 do e-processo), apresentando o recurso voluntário, ora analisado, no dia 01/07/2019 (fls. 48 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).
Mérito
Em que pese o contribuinte manter os seus argumentos de defesa, não apresenta qualquer elemento adicional de prova hábil e suficiente a refutar as informações constantes do acórdão recorrido. Do contrário, consta um relatório de situação fiscal emitido em 01/07/2019 o qual inclusive confirma a pendência na PGFN, veja-se (fls. 57 do e-processo):

Em sendo assim, inexistem motivos para a reforma do acórdão a quo, mantendo-se o indeferimento ao regime simplificado nos seus termos 
Como visto pelo breve relato do caso, o contribuinte não refuta a existência de suas pendências fiscais, alegando simplesmente que estaria passando por dificuldades financeiras. 
Por esse aspecto, em que pese todas as dificuldades relatadas pela defesa, cumpre destacar que infelizmente a legislação não dispõe de qualquer dispositivo o qual possa abarcar eventuais situações excepcionais, de modo que a única solução possível ao caso é a manutenção da exclusão em razão da existência de pendências fiscais, as quais não foram regularizadas no prazo legal. A legislação do Simples Nacional é muito clara ao vedar a adesão ao regime de contribuintes com pendências fiscais em aberto, nos termos do artigo 17, V, da Lei Complementar nº 123/2006.
A Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (�CGSN�) nº 94/2011 concedia ao contribuinte nessa situação específica a possibilidade de optar pelo regime, desde que as pendências identificadas fossem regularizadas dentro do próprio prazo disponibilizado para solicitação da opção.
Veja-se o que dispunha o artigo 6º, §2º da mencionada resolução:
Art. 6º A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio do Portal do Simples Nacional na internet, sendo irretratável para todo o ano-calendário. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput)
[...]
§ 2º Enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção o contribuinte poderá: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput)
I - regularizar eventuais pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional, sujeitando-se ao indeferimento da opção caso não as regularize até o término desse prazo;
II - efetuar o cancelamento da solicitação de opção, salvo se o pedido já houver sido deferido.
Portanto, o acórdão recorrido deverá ser mantido por todos os seus fundamentos, os quais seguem reproduzidos abaixo mais uma vez (fls. 41/42 do e-processo):
12 O interessado alega que o débito foi parcelado. Junta comprovante de pagamento (nosso item 3).
13 A DRF é o órgão que detém competência para, no âmbito desta RFB, efetuar o parcelamento solicitado.
14 A DRF informa que não há parcelamento em nome do interessado e que não houve erro de fato a ser objeto de apreciação (nosso item 5).
15 E, de fato, não obstante as alegações do interessado, o débito que deu causa ao indeferimento foi enviado para inscrição em Dívida Ativa da União- DAU em 22.04.2019 (efls. 28/30):


16 Tem-se, assim, que, na data-limite referida em nosso item 10, o débito não estava regularizado.
Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo
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Relatorio

Por bem sintetizar os fatos, reproduz-se em um primeiro momento o relatério
constante do acorddo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro
(“DRJ/RJO”):

Trata-se de Termo de Indeferimento da Opc¢do pelo Simples Nacional, formalizada em
31. 01.2018 (e-fls.20):

R Receita Federal ~‘IMPLES

MACIOMAL

Termo de Indeferimento da Opg¢ao pelo Simples Nacional
(Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006)

CNPJ: 18.096 292/0001-73

NOME EMPRESARIAL: LUCAS MARRA DA SILVA - ME

DATA DA SOLICITAGCAQ DE OPGAO: 31/01/2018

DATA DE ABERTURA DA EMPRESA CONSTANTE NO CNPJ: 10/05/2013

A passoa juridica acima identificada incorreu na(s) seguinte(s) situagAo(5es) quem impediulram) a opgBo pelo Simples Nacional:
Estabelecimento CNP.J: 18.006.292/0001-73

- Débito com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, cuja exigibilidade n&o esta suspensa.
Fi legak Lei Com n® 123, de 14/12/2006, art. 17. inciso V.

Lista do débitos

1) Débito - Codigo da receita : 2089
Nome do tributo : IRPJ

Periodo de apuragao: 022017
Saldo devedor : RS 1003,92

Os débitos foram listados em valor original

A pessoa juridica poders impugnar o indefeiimento da opgio pelo Simples Naconal no prazo de trinta dias contados da data em que for feita a intimagso
deste Termo. A impugnacio devera ser dirgica ao Delegada da Recsita Federm| do Brasil de Julgamento com jurisdigo sobre o domicilio tibutario do
contribuinte & protocolizada em qualquer unidade da Secretaria da Recsita Federal do Brasi. Considera-se feita a intimag3o no dia em que o sqgm passivo
consukar a mensager disponibiizads em sau Domicilio Tributério Eletrdnico do Simples Nadonal (DTE-SN). Se a consulta se der em dia néo dil,

2 prireairs cian 8 Sagianta. & Corulta thever dr fidte 4m ok 45 {g\mreris = Ginoa) dies contadcs da dat de
dambizagéudssos Taana raFortal da Singies Naninel, st pan da sr axnsklarade resEzads i dats e anceramenio desss prazn.

(Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, artigo 16, § 19-8, incisos IV e V, § 19-C)

NOME: JOSE AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

CARGO: AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL BRASIL
MATRICULA: 0006417

LOCAL: GABIN - DRF - GOIANIA, GOIANIA, GO

MERO DO RECIBO: 00.09.41.03.49
DATA DO HEGIS TRO DEETE TERMO: 15/02/20 18 08:31:56
(Decreto n® 70.2Z35/1972, art. 23, pardgrafo 2%, indso l1, alinea b)

2 A ciéncia do Termo de Indeferimento da Opcdo pelo Simples Nacional ocorreu em
09.03.2018 (e-fls.19):

] Visualizar Irregularidades

|  Download do Termo | Data de Ciéncia: 09/03/2018

3 Em peticéo recebida em 19.03.2018 (e-fls.5), com a qual vieram os documentos de e-
fls.6/24, 3/11, o interessado diz que parcelou o IR em duas vezes, tendo pago a primeira
parcela em 31.12.2017.

4 Pede a inclusdo no Simples Nacional.
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5 A DREF proferiu despacho, informando que n&o foi encontrado parcelamento em nome
do interessado (e-fls.32):

Q Ministério da Fazenda @ Receita Federal

Delegacia Ga Recesta Federal em Golania
Servico de Onizntas 3o e Analsa Tributdria - SEORT

Processo n® 10120.722809/2018-11
Interessado(a) . LUCAS MARRA DA SILVA
CNPJ R° : 18.096.292/0001-73

Trata-se de impugnacdo ao Termo de Indeferimento do Simples Naclonal para
0 ano de 2018

Alega o Interessado que os deébitos que acarretaram o indeferimento de sua
opgao foram pagos/parcelades dentro do prazo legal.

A impugnacao é tempestiva, lendo em vista que o contribuinte fomou ciéncia
através do domicilio tributario eletrdnico - Simples Nacional em 09/03/2018 e apresentou a
mpugnacdo em 19/03/2018.

O contribuinte alega que parcelou o débito constante no Termo de
Indefenmento, no entanto nao foi encontrado nenhum parcelamento em nome do contribuinte
(fis. 30/31).

Considerando que nao ha erro de fato a ser apreciado por esta DRF e que a
mpugnacao  tempestiva, proponho o encaminhamento do processo & Delegacia da Receita

Federal de Julgamento para apreciagao.

6 Nesta Turma, foram acostadas as consultas RFB as e-fls.28/30.

Em sessdo de 09/05/2019, a DRJ/POA julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade do contribuinte. Nos fundamentos do acérddo recorrido (fls. 41/42 do e-
processo):

10 Para 2018, a opc¢do pelo Simples Nacional pdde ser feita até o Ultimo dia atil de
janeiro — 31.01.2018 —, quando todas as pendéncias impeditivas ao ingresso nessa

sistemética deveriam ser regularizadas (Resolugdo CGSN n° 94, de 29 de novembro de
2011, art.6° e 88).

11 Um débito de IRPJ, apurado em 02/2017, no valor de R$ 1.003.92, deu causa ao
indeferimento.

12 O interessado alega que o débito foi parcelado. Junta comprovante de pagamento
(nosso item 3).

13 A DRF é o 6rgao que detém competéncia para, no ambito desta RFB, efetuar o
parcelamento solicitado.

14 A DRF informa que ndo ha parcelamento em nome do interessado e que ndo houve
erro de fato a ser objeto de apreciacdo (nosso item 5).
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15 E, de fato, ndo obstante as alegacGes do interessado, o débito que deu causa ao
indeferimento foi enviado para inscricio em Divida Ativa da Unido- DAU em
22.04.2019 (efls. 28/30):

P GF N- CONSULTA - 29/05/2019 16:51:08
INFORMACOES GERAIS DA INSCRICAO

Devedor Principal: LUCAS MARRA DA SILVA

CPF/CNP): Inscricdo: 112 19 Numero do Processo Administrativo: 10136
18056292/0001-73 004645-52 452041/2015-14

Situagdo: ATIVA A SER LOBRADA

Série da Inscrigao: [P Natureza da Divida: TRIBUTARIA
D:!ta'da ’f‘“"W Valor Inscrito: R§ 1.204,70 (UFIR 1.132,12 UFIR
Receita: 1551 - DIV.ATIVA-IRP)

INFORMACOES SOBRE OS5 DEBITOS DA INSCRICAO

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 31/07/2017 TIAM: O1/08/2017 TI Juros: 01/08/2017

Data de Referéncia de Prescricio: 18/08/2017 _"_’-Lf__.i“.‘_rj_?asefs’“ ?:'_Fif’_'?"_?l‘?"a’xé":
Alteracao de % Multa Mora Motivo Alteracao Nr° da Decisao

em ateracsc Nenhum motivo
Multa Mora: z0° Valor Originario Valor Remanescente

R$ 1.003,92 R% 1.003,92

16 Tem-se, assim, que, na data-limite referida em nosso item 10, o débito ndo estava
regularizado.

Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntario no qual reitera o
argumento de que o débito teria sido objeto de parcelamento, o qual todavia ndo constaria dos
sistemas da Receita Federal por um equivoco.

E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Tempestividade

Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciéncia acordao recorrido em
28/06/2019 (fls. 45 do e-processo), apresentando o recurso voluntario, ora analisado, no dia
01/07/2019 (fls. 48 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n°® 70.235/1972.
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Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Mérito
Em que pese o contribuinte manter os seus argumentos de defesa, ndo apresenta
qualquer elemento adicional de prova habil e suficiente a refutar as informacfes constantes do

acordao recorrido. Do contrario, consta um relatorio de situacéo fiscal emitido em 01/07/2019 o

qual inclusive confirma a pendéncia na PGFN, veja-se (fls. 57 do e-processo):

Débitos/Pendéncias na Procuradoria da Fazenda Nacional

Inscrigdes
CNPJ 18.096.292/0001-73
Inscrigédo Situagdo

11.2.19.004646-52 ATIVA EM COBRANCA

Final do Relatério

Em sendo assim, inexistem motivos para a reforma do acérdao a quo, mantendo-

se 0 indeferimento ao regime simplificado nos seus termos

Como visto pelo breve relato do caso, o contribuinte ndo refuta a existéncia de
suas pendéncias fiscais, alegando simplesmente que estaria passando por dificuldades

financeiras.

Por esse aspecto, em que pese todas as dificuldades relatadas pela defesa, cumpre
destacar que infelizmente a legislacdo ndo dispde de qualquer dispositivo o qual possa abarcar
eventuais situacdes excepcionais, de modo que a Unica solucdo possivel ao caso é a manutencao
da exclusdo em razdo da existéncia de pendéncias fiscais, as quais ndo foram regularizadas no
prazo legal. A legislacdo do Simples Nacional é muito clara ao vedar a adesdo ao regime de
contribuintes com pendéncias fiscais em aberto, nos termos do artigo 17, V, da Lei
Complementar n® 123/2006.

A Resolucdo do Comité Gestor do Simples Nacional (“CGSN”) n° 94/2011

concedia ao contribuinte nessa situacdo especifica a possibilidade de optar pelo regime, desde
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que as pendéncias identificadas fossem regularizadas dentro do proprio prazo disponibilizado

para solicitagdo da opcao.
Veja-se 0 que dispunha o artigo 6°, §2° da mencionada resolugao:

Art. 6° A opcdo pelo Simples Nacional dar-se-a por meio do Portal do Simples Nacional
na internet, sendo irretratavel para todo o ano-calendario. (Lei Complementar n°® 123, de
2006, art. 16, caput)

L]

§ 2° Enquanto ndo vencido o prazo para solicitacdo da opgéo o contribuinte podera: (Lei
Complementar n° 123, de 2006, art. 16, caput)

I - regularizar eventuais pendéncias impeditivas ao ingresso no Simples Nacional,
sujeitando-se ao indeferimento da op¢do caso ndo as regularize até o término desse
prazo;

Il - efetuar o cancelamento da solicitacdo de opcdo, salvo se o pedido j& houver sido
deferido.

Portanto, o acorddo recorrido devera ser mantido por todos os seus fundamentos,
0s quais seguem reproduzidos abaixo mais uma vez (fls. 41/42 do e-processo):

12 O interessado alega que o débito foi parcelado. Junta comprovante de pagamento
(nosso item 3).

13 A DRF é o 6rgdo que detém competéncia para, no ambito desta RFB, efetuar o
parcelamento solicitado.

14 A DRF informa que ndo ha parcelamento em nome do interessado e que ndo houve
erro de fato a ser objeto de apreciacdo (nosso item 5).

15 E, de fato, ndo obstante as alegacfes do interessado, o débito que deu causa ao
indeferimento foi enviado para inscricio em Divida Ativa da Unido- DAU em
22.04.2019 (efls. 28/30):

P GF N- CONSULTA - 29/05/2019 16:51:08
INFORMACOES GERAIS DA INSCRICAQ

Devedor Principal: LUCAS MARRA DA SILVA

CPF/CNPI: Inscrigao: 112 19 Numero do Processo Administrativo: 10136
18096292/0001-73 004646-52 452041/2015-14

Situagdo: ATIVA A SER COBRADA

Série da Inscrigdo: [1R2)  Natureza da Divida: TRIBUTARIA

D:!t‘a'da h,'sc"m: Valor Inscrito: R§ 1.204,70 (UFIR 1.132,12 UFIR

Receita: 1551 - DIV.ATIVA-[RP)
Quant. de Débitos: (00!
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INFORMACOES SOBRE OS DEBITOS DA INSCRICAO

Natureza: IMPOSTO

Data Vencimento: 21/07/2017 TIAM: 01/08/2017 TI Juros: 01/08/2017

Data de Referéncia de Prescricio: 15/08/2017 fl_‘__.tf.rj_?ase"rsm ??F‘_a\_fj,a_??damgaoz

Alteracao de % Multa Mora Motivo Alteracao Nr° da Decisao

sem alteracio Nenhum motivo

Multa Mora: Z0° Valor Originario Valor Remanescente
R$ 1.003,92 R$ 1.003,92

16 Tem-se, assim, que, na data-limite referida em nosso item 10, o débito ndo estava
regularizado.

Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo



